
PROCESSO Nº: 12.361-7/2012
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE/MT
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO GIAZZI NASSRI
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO/2012
RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS  

DESPACHO nº 2502/2013

Em atenção  ao requerimento  protocolado neste  Tribunal  (Protocolo  nº 
228508/2013), formulado  pelo  senhor  Luiz  Fernando  Giazzi  Nassri  (Diretor  do 
Instituto Social Fibra),  defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e concedo (8) oito 
dias improrrogáveis, a serem contados a partir do dia 30/8/2013, tendo em vista que a 
juntada do “AR” nos autos comprovando sua citação, ocorreu em 15/8/2013.

Publique-se.

Cuiabá, 29 de agosto de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)

Usuário: NILZA 1
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